
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2018.0000963181

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Ação Penal - Procedimento 
Ordinário nº 0201637-51.2013.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor 
JUSTIÇA PÚBLICA, é réu NADIR DE CAMPOS JÚNIOR (PROCURADOR DE 
JUSTIÇA).

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE. V.U. 
JULGAMENTO PRESIDIDO PELO EXMO. SR. DES. ARTUR MARQUES. USOU DA 
PALAVRA O EXMO. SR. PROC. CÍCERO JOSÉ MORAIS. SUSTENTOU 
ORALMENTE O ADV. DR. EDUARDO PIZARRO CARNELÓS.", de conformidade 
com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ARTUR 
MARQUES (Presidente), PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO 
BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO 
SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, SALLES ROSSI, 
RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, BERETTA DA SILVEIRA, ANTONIO 
CELSO AGUILAR CORTEZ, ALEX ZILENOVSKI, ELCIO TRUJILLO, CRISTINA 
ZUCCHI, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS E MOACIR 
PERES.

São Paulo, 28 de novembro de 2018

FERREIRA RODRIGUES

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Voto nº 32.836
Ação Penal nº 0201637-51.2013.8.26.0000
Denunciante: Justiça Pública
Denunciado: Nadir de Campos Junior

AÇÃO PENAL. Falsificação e uso de documento falso. Concurso 
material. Impossibilidade. Aplicação do princípio da consunção. 
Conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, “o uso de 
documento falso, pelo próprio autor da falsificação, configura um 
só crime, qual seja, o de falsificação (CP, art. 297)” (HC 84.533-
MG, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 14/09/2004). 
Materialidade delitiva. Comprovação por laudo do Instituto de 
Criminalística atestando a falsidade da  assinatura e dos escritos 
questionados nos autos. Autoria da infração. Insuficiência 
probatória. Laudos oficiais (do Instituto de Criminalística e da 
Polícia Federal) que não encontraram elementos para atribuir ao 
acusado a autoria do crime. Conclusão pericial, nesse caso, que 
não pode ser infirmada por parecer apresentado por Delegado de 
Polícia, que não é perito, e que atuou sem que houvesse requisição 
ou nomeação (e fora da hipótese do § 1º do art. 159 do Código de 
Processo Penal). Existência, ademais, de prova testemunhal 
indicando (ou deixando entrever) que os candidatos manusearam 
as cédulas e cartas por ocasião da montagem dos kits de votação. 
Fato que autoriza a presunção (em favor da tese da defesa) no 
sentido de que as digitais do acusado (encontradas no material 
examinado) decorreram desse manuseio, e não de seu 
envolvimento no ato criminoso. Ação julgada improcedente, com 
absolvição do réu (nos termos do artigo 386, inciso VII, do 
Código de Processo Penal).

Trata-se de denúncia oferecida pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em face do Procurador de Justiça NADIR 
DE CAMPOS JÚNIOR, a quem se atribui a prática dos crimes de falsificação de 
documento particular (CP, art. 2981) e uso de documento falso (CP, art. 3042). De 
acordo com a peça acusatória (fls. 316/322), no pleito para eleição do quadro 
diretivo da Associação Paulista do Ministério Público, referente ao biênio 
2013/2014, o denunciado (então candidato à Presidência da associação), buscando 
auferir vantagem sobre seus concorrentes, teria falsificado e encaminhado (ou 
orientado que terceiro falsificasse e encaminhasse) à APMP, por via postal, um 
voto anotado em seu favor, como se fosse o eleitor Edison Moraes Blagitz, 

1Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento particular verdadeiro: 
Pena  reclusão, de um a cinco anos, e multa.

2 Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração
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aproveitando-se da informação de que esse associado, por motivo de saúde, não 
compareceria ao pleito. Anota-se, para esclarecimento, que nesse tipo de votação 
por correspondência, de acordo com o regulamento, a cédula de votação (enviada 
ao eleitor) deveria ser assinalada e colocada dentro de um envelope azul que, por 
sua vez, deveria ser inserido dentro da “carta resposta” para encaminhamento à 
APMP, por via postal (depois de rubricada e preenchida com a identificação e o 
endereço do votante). A falsificação teria se dado no preenchimento da cédula e 
da carta resposta. A fraude, entretanto, foi descoberta no dia 1º/12/2012, quando 
o Dr. Edison compareceu pessoalmente para votação e  surpreendido com a 
informação de que já havia votado por carta - negou que tivesse enviado a 
correspondência (contendo cédula de votação) que lhe foi apresentada naquela 
ocasião (e que havia sido postada naquele mesmo dia 1º/12/2012 na Agência 
Central dos Correios de São Paulo). 

A acusação veio apoiada (i) em resultado de exame 
grafotécnico elaborado pelo Instituto de Criminalística de São Paulo (fls. 
183/186), que atestou que “é falsa a assinatura/rubrica atribuída ao Dr. Edison Moraes 
Blagitz, bem como não procederam de seu punho os demais dizeres apostos no envelope de 
correspondência descrito no capítulo peça de exame, tendo em vista os padrões gráficos por ele 

oferecidos para os devidos confrontos” (fl. 185); e (ii) também na conclusão pericial que 
apontaram o acusado como a única pessoa (identificada) que teria manuseado o 
material objeto da falsificação. É que o laudo do IIRGD nº M-953/12 examinou o 
material de votação e encontrou fragmentos de impressão papilar em condições 
de aproveitamento (fls. 113/117), o que possibilitou o exame pericial de fls. 
118/124 (laudo IIRGD nº M-981/12), atestando que duas impressões digitais 
encontradas na parte externa do envelope azul e uma impressão digital 
encontrada na parte interna da “carta resposta” pertencem ao acusado, 
esclarecendo que nenhuma outra impressão (em condições de aproveitamento) foi 
encontrada. 

O denunciado apresentou defesa preliminar, nos termos 
do art. 4º da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990 (fls. 349/386), arguindo preliminar 
de inépcia da denúncia, uma vez que essa peça acusatória lhe atribui a condição 
de autor da falsificação ao mesmo tempo em que também lhe imputa a condição 
de partícipe (concorrendo para que terceira pessoa não identificada falsificasse o 
documento), sem detalhar, ainda, qual teria sido sua participação nessa conduta 
ilícita. Quanto ao mais, negou as imputações e requereu a imediata rejeição da 
denúncia, sustentando, em síntese, dentre outros fatos, que: a) não pode haver 
denúncia com base em fatos abstratos; b) as imputações que lhe estão sendo 
atribuídas vieram apoiadas em simples ilações e deduções somente porque o 
denunciado encabeçava a chapa em favor de quem o voto (falsificado) foi 
assinalado; c) se o denunciado somente contribuiu para a falsificação, como narra 
a denúncia, prestando auxílio para que terceira pessoa não identificada efetivasse 
a falsificação, então, porque somente sua impressão digital foi encontrada nos 
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documentos?; d) o parecer técnico que fundamentou a propositura da ação penal 
foi apresentado por autoridade impedida ou incompetente; e e) existem outros 
dois laudos afirmando que os escritos constantes dos documentos falsificados não 
provieram do punho do denunciado. 

Rejeitadas as preliminares, assim como a tese de mérito da 
defesa preliminar, a denúncia foi recebida por decisão unânime deste C. Órgão 
Especial, em 21 de janeiro de 2015 (fls. 530/538).

O réu ofereceu defesa prévia a fls. 556/557. 

As testemunhas de acusação foram ouvidas a fls. 675/679, 
606/617, 635/640, 641/647, 625/634 e 618/624, respectivamente. 

As testemunhas de defesa foram ouvidas a fls. 724, 725, 
726/727, 728/729, 730, 731/733, 739 e 745.

Interrogatório a fl. 802.

O Ministério Público apresentou alegações finais a fls. 
1.327/1.343, reportando-se (i) à conclusão de fl. 185 do laudo de fls. 183/186, que 
reconheceu que “é falsa a assinatura/rubrica atribuída ao Dr. Edison Moraes Blagitz, bem 

como não procederam de seu punho os demais dizeres apostos no envelope de correspondência”; 
(ii) aos laudos periciais papiloscópicos de fls. 112/117 e 118/124, que 
identificaram digitais do réu em parte do material de votação falsificado; (ii); ao 
parecer técnico de fls. 194/204, elaborado por Delegado de Polícia, que atribuiu ao 
réu a autoria da escrita falsificada) e (iv) aos depoimentos das testemunhas que 
teriam afastado a versão da defesa no sentido de que o acusado manuseou o 
material por ocasião da montagem dos kits de votação suplementares, o que 
justificaria (segundo o réu) as impressões digitais identificada nos documentos. 
Pediu a procedência da acusação, com ressalva apenas de que “as adulterações que 
incidiram sobre a cédula de votação e a carta-resposta devem consubstanciar um só crime, e não 
dois, em continuidade delitiva, uma vez que o documento constitutivo do voto era composto pelas 
seguintes peças, a saber: (a) cédula eleitoral; (b) envelope azul próprio para acondiconá-la, (c) carta-
resposta, destinada à inserção do envelope azul e às inscrições de identificação do eleitor, as quais, 
isoladamente, não possuíam relevância jurídica, uma vez que, dissociadas do conjunto, não 

ensejariam o cômputo do voto como válido” (fl. 1.341).

 O réu apresentou alegações finais a fls. 1.346/1.376, 
alegando, em síntese: 1) que a falsificação deve ser absorvida pelo uso de 
documento falso, sem possibilidade de concurso material, para evitar que o 
acusado seja punido duas vezes: pelo ato preparatório e pela consumação; e 2) que 
os fatos descritos na denúncia são atípicos, por ausência de potencialidade lesiva 
do documento falsificado, pois (a) o direito de voto do associado não foi obstado, 
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nem o resultado da eleição foi maculado, por se tratar de um único voto em um 
universo de 2.545 eleitores; (b) de acordo com o regulamento, o voto falsificado 
seria descartado por ocasião da conferência do envelope, por conter endereço 
errado do eleitor, ou seja, sequer seria computado em seu favor, daí a inocuidade 
ou irrelevância do falso, o que autoriza a absolvição, inclusive porque “não se 

configura o falso quando o documento deve se sujeitar a verificação”, como ocorre no 
presente caso; (c) se o elemento caracterizador do falsum não se fizer presente, será 
impossível tipificar o crime de uso. Quanto ao mais, nega as imputações e requer 
sua absolvição, com base no resultado dos dois laudos oficiais apresentados nos 
autos (fls. 183/186 e 270/286), o primeiro do Instituto de Criminalística do 
Estado de São Paulo (concluindo pela ausência de elementos técnicos que 
autorizem atribuir ao punho do réu a autoria da falsificação) e o segundo do Setor 
Técnico-Científico da Polícia Federal (concluindo no mesmo sentido). Alega, por 
fim, que sequer tinha conhecimento de que o associado Edison Moraes Blagitz 
estava enfermo e de que poderia não comparecer para votação. No que se refere às 
digitais encontradas na parte externa do envelope azul e na parte interna da carta-
resposta, o réu afirma que são realmente suas porque manuseou o material por 
ocasião da montagem dos kits suplementares de votação, conforme ficou 
comprovado pela prova testemunhal. 

É o relatório. 

É importante reconhecer, em primeiro lugar, a 
impossibilidade de concurso material entre os crimes de falsificação e uso de 
documento falso. Ou seja, o agente que pratica as condutas de falsificar e usar o 
documento falsificado responde por apenas um dos delitos, conforme pacífico 
entendimento jurisprudencial (HC nº 226.128/TO, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, 
Sexta Turma, j. 07/04/2016; REsp nº 1.389.214/DF, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta 
Turma, j. 02/06/2016; HC nº 150.242/ES, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
Sexta Turma, j. 31/05/2011; HC nº 371.623/AL, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 
08/08/2017).

Resta saber, no caso, em qual dos tipos penais o réu deve 
ser incurso (art. 298 ou art. 304).

A defesa entende que o crime de uso de documento falso 
absorve a falsificação (e não o contrário) e, a partir desse posicionamento, 
desenvolve tese de atipicidade do fato por ausência de potencialidade lesiva da 
utilização do documento falsificado.

 O entendimento do Supremo Tribunal Federal, 
entretanto, é no sentido de que “o uso de documento falso, pelo próprio autor da falsificação, 

configura um só crime, qual seja, o de falsificação (CP, art. 297)” (HC 84.533-MG, 2ª Turma, 
Rel. Min. Celso de Mello, j. 14/09/2004). 
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu nesse 
sentido, reconhecendo que “se o mesmo sujeito falsifica e, em seguida, usa o documento 

falsificado, responde apenas pela falsificação” (HC 70.7036/GO, Rel. Min. Og Fernandes, j. 
23/02/2012). No mesmo sentido: HC nº 226.128/TO, Rel. Min. Rogério Schietti 
Cruz, Sexta Turma, j. 07/04/2016; REsp nº 1.389.214/DF, Rel. Min. Jorge Mussi, 
Quinta Turma, j. 02/06/2016; HC nº 150.242/ES, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, Sexta Turma, j. 31/05/2011; HC nº 371.623/AL, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 
j. 08/08/2017.

É a orientação que deve prevalecer.

Embora exista posicionamento doutrinário em sentido 
diverso3, a jurisprudência dos Tribunais Superiores já se consolidou no sentido de 
que “o uso dos papéis falsificados, quando praticado pelo próprio autor da falsificação, configura 
“post factum” não punível, mero exaurimento do 'crimen falsi', respondendo o falsário, em tal 
hipótese, pelo delito de falsificação de documento público (CP, art. 297) ou, conforme o caso, pelo 

crime de falsificação de documento particular (CP, art. 298” (HC nº 84.533-9, Rel. Min. 
Celso de Mello, DJE de 30/06/2004). 

De qualquer forma, mesmo que se admitisse a hipótese de 
absorção da falsificação pelo uso do documento falso, não haveria como admitir 
a tese de atipicidade aventada pela defesa, pois, conforme pacífico entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o delito tipificado no artigo 304 do Código Penal, 
por se tratar de crime formal, “consuma-se com a utilização ou apresentação do documento 

falso, não se exigindo a demonstração de efetivo prejuízo à fé pública nem a terceiros" (AgInt no 
AREsp 1.229.949/RN, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 
06/03/2018, DJe 14/03/2018). 

No mesmo sentido: REsp nº 1.722.241/SP, Rel. Min. Jorge 
Mussi, Quinta Turma, j. 05/06/2018; AgRg no AREsp 1.022.036/SP, Rel. Min. Joel 
Ilan Paciornik, Quinta Turma, j. 09/03/2017; HC 169.068/SP, Rel. Min. Nefi 
Cordeiro, Sexta Turma, j. 17/12/2015; HC 373.255/DF, Rel. Min. Reynaldo Soares 
da Fonseca, Quinta Turma, j. 06/12/2016; HC nº 149.812/SP, Rel. Min. Laurita 
Vaz, j. 08/11/2011).

Resolvido esse ponto, passa-se ao exame das demais 
questões.

Consta da peça acusatória que o denunciado é Procurador 
de Justiça e, nessa condição, concorreu ao pleito destinado à eleição do quadro 
diretivo da Associação Paulista do Ministério Público (APMP) para o biênio 
3 Ao se referir ao concurso de falsificação e uso de documento falso, Guilherme de Souza Nucci (no comentário ao art. 297 do Código 
Penal) ensina que “a prática dos dois delitos pelo mesmo agente implica no reconhecimento de um autêntico crime progressivo, ou 
seja, falsifica-se algo para depois usar (crime meio e crime fim)”. Nesse caso, “deve o sujeito responder somente pelo uso de 
documento falso” (Código Penal Comentado, RT, 13ª edição, nota 37, p. 1.131).

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

16
37

-5
1.

20
13

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

R
I0

00
00

1J
LI

JU
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 A

N
T

O
N

IO
 F

E
R

R
E

IR
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
12

/2
01

8 
às

 1
5:

40
 .

fls. 39



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Ação Penal - Procedimento Ordinário nº 0201637-51.2013.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 7/15

2013/2014, encabeçando a chapa denominada “Renovação, Democracia e 
Participação”. 

Os eleitores poderiam votar pessoalmente na sede da 
APMP  (no dia 1º/12/2012) ou por via postal mediante utilização de material 
enviado pela Associação (cédula de votação, envelope azul e sobrecarta). 

A cédula de votação deveria ser assinalada e colocada 
dentro do envelope azul que, por sua vez, deveria ser inserida dentro da 
sobrecarta (“carta resposta”) para encaminhamento à APMP, por via postal 
(depois de rubricada e preenchida com a identificação e o endereço do votante). 

De acordo com a acusação, o denunciado, ciente de que o 
associado Edison Moraes Blagitz, Promotor de Justiça aposentado, poderia não 
exercitar o seu direito de voto (por problema de saúde), resolveu fraudar o 
processo eleitoral, com o propósito deliberado de obter vantagem ilícita em 
detrimento dos candidatos adversários (Dr. Eduardo Roberto A. Del-Campo e Dr. 
Felipe Locke Cavalcanti), ou seja, preencheu (ou orientou que alguém 
preenchesse) a cédula de votação em favor de sua chapa eleitoral e (ii) ainda 
rubricou (ou determinou que alguém rubricasse) a sobrecarta (“carta resposta”) 
como se fosse o eleitor Edison Moraes Blagitz.

Em seguida, no dia 1º de dezembro de 2012, a “carta 
resposta” foi postada na agência central do Correio de São Paulo para 
encaminhamento à APMP. Chegando à Associação, esse voto foi registrado em 
livro próprio e colocado na urna, mas deixou de ser computado porque o 
mencionado eleitor (Edison) compareceu pessoalmente para votação e descobriu a 
falsificação.

A materialidade delitiva está comprovada pelo laudo de 
fls.  183/186, elaborado pelo Instituto de Criminalística, que concluiu que “é falsa a 
assinatura/rubrica atribuída ao Dr. Edison Moraes Blagitz, bem como não procederam de seu 
punho os demais dizeres apostos no envelope de correspondência descrito no capítulo peça de 

exame, tendo em vista os padrões gráficos por ele oferecidos para os devidos confrontos” (fl. 185).

Quanto à autoria, importa saber principalmente: a) se o 
réu tinha conhecimento de que o eleitor Edison estava com problema de saúde e 
poderia não comparecer para votar; e b) se ele  aproveitando-se dessa informação 
- preencheu (ou pediu que alguém preenchesse) a cédula de votação, falsificando a 
assinatura de Edison, com posterior encaminhamento à APMP, por via postal, 
para se beneficiar do voto.

Quanto ao item “a”, o eleitor cuja assinatura foi 
falsificada, (Dr. Edison) prestou depoimento, informando que o autor da 
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falsificação, na sua opinião, sabia de seu problema de saúde:

“J. Essa votação, o senhor votou aqui em São Paulo?

D: Aqui em São Paulo, no dia do encerramento.

J. No último dia. Foi na sede?

D: Foi na sede. Eu acredito, uma impressão minha, que a pessoa que 
fez estava consciente da minha condição de saúde, e eu não viria 
porque eu tinha quebrado o fêmur, recém operado, naturalmente não 
viria; mas fui com sacrifício, aí me deparei com esse fato ai, mas 

enfim” (fl. 686).

Todavia, não apontou o réu como sendo uma das pessoas 
que tinha conhecimento da enfermidade. Disse que Nadir, na verdade, apenas 
ligou pedindo voto, sem cogitar de seu estado de saúde:

“M.P.: O senhor disse que chegou a ser contatado por telefone por 
duas pessoas, e posteriormente pelo doutor Barra?

D.: Sim.

M.P.: E o doutor Barra pediu voto. Realmente isso aconteceu?

D: Sim.

M.P.: Com relação a essas pessoas, o senhor se lembra de um 
telefonema de alguém de Marília?

D: Lembro, se não me engano era o doutor Nadir.

M.P.: Era o doutor Nadir querendo saber se o senhor votaria ou não?

D: Pedindo voto.

M.P.: O senhor deu a entender que iria ou não?

D: Nessa circunstância a gente vota em todo mundo.

M.P.: Mas quanto ao comparecimento, em pessoa, o senhor chegou a 
falar, o senhor deu alguma certeza se poderia comparecer 
pessoalmente, ou o senhor votaria por carta?

D: Não foi cogitado, não foi perguntado não” (fl. 678).

No depoimento que havia prestado perante a 
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Procuradoria Geral de Justiça, essa testemunha disse que recebeu dois telefonemas 
pedindo votos para o candidato da situação (Dr. Eduardo). Referiu-se, ainda, a 
uma ligação de Marília, mas não se recordou do nome do interlocutor. De 
qualquer forma, disse que não revelou a qualquer dessas pessoas que não iria 
votar. Apenas adiantou que não tinha certeza se votaria pessoalmente, pois, 
estava se submetendo a hemodiálise em São Paulo:

“...Ao que me recordo, umas duas semanas antes da votação, e por 
duas vezes, fui contatado por telefone, tratando-se de pedidos de votos 
para a chapa da situação. O interlocutor pedia que eu votasse no 
candidato Eduardo. Me lembro que uma pessoa de Marilia também 
me ligou, e cujo nome não me recordo. Não cheguei a anunciar a 
qualquer desses interlocutores em quem eu pretendia votar. Contei-
lhes que estava me submetendo a hemodiálise em São Paulo. Por esta 
razão, cheguei a adiantar que não tinha certeza se iria votar 
pessoalmente. Nenhum deles se ofereceu para pegar o voto comigo. 
Não falei para essas duas pessoas que me telefonaram que eu iria 
votar pessoalmente. Na semana da votação, o Presidente Barra chegou 
também a me ligar. Só para este é que eu disse que iria pessoalmente 
exercitar o voto, assim como de fato o fiz” (fl. 43).

Assim, não há como afirmar, com certeza, que o réu (e 
somente ele) tivesse conhecimento de que o associado Edison não votaria 
pessoalmente, nem por carta.

Ademais, para apurar a autoria da falsificação, o Instituto 
de Criminalística de São Paulo elaborou o laudo pericial de fls. 183/186, após 
colher material grafotécnico de todos os candidatos envolvidos naquela eleição, 
mas o resultado desse trabalho (do órgão oficial) foi negativo, conforme conclusão 
da perita criminal Rosemeire Ribeiro da Silva, expressamente designada para esse 
mister pela Diretora do Setor de Perícias, Dra. Norma Sueli Bonaccorso (fl. 184):

“Nos vários confrontos gráficos procedidos entre a assinatura/rubrica 
e os demais lançamentos manuscritos constantes do envelope de 
correspondência descrito no capítulo peça de exame, e os padrões 
gráficos oferecidos por: Dr. Nadir de Campos Júnior, Dr. Felipe Locke 
Cavalcanti e Dr. Eduardo Roberto Alcântara Del Campo, não se 
manifestaram elementos técnicos que autorizassem atribuir ao punho 
de quaisquer das referidas pessoas a autoria gráfica ora procurada” 

(fl. 186).

Depois disso, sem que houvesse qualquer requisição (e 
fora da hipótese do artigo 159, § 1º, do Código de Processo Penal), o Delegado de 
Polícia Mauro Marcelo de Lima e Silva (que não é perito oficial) apresentou o 
parecer técnico de fls. 194/204, concluindo que “a assinatura e os lançamentos calígrafos 
questionados apostos na peça de exame (documento-motivo) foram promanados pelo punho do Dr. 

Nadir de Campos Júnior” (fl. 204).
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Esse documento, todavia, não serve de respaldo para um 
juízo condenatório.

Por ter sido elaborado por profissional não habilitado 
para realização de perícias, sem requisição ou nomeação (e fora da hipótese do § 
1º do art. 159 do Código de Processo Penal), esse trabalho não pode ser entendido 
de outra forma senão como mera opinião, resultante da percepção subjetiva do 
Delegado e, por isso, não serve para infirmar a conclusão do laudo oficial do 
Instituto de Criminalística.

De qualquer forma, por requisição do Ministério Público, 
o Setor Técnico-Científico da Polícia Federal elaborou um novo laudo e, nesse 
trabalho, o perito oficial também concluiu pela impossibilidade de se atribuir ao 
réu a autoria da falsificação:

“O Perito realizou os exames preconizados pela Criminalística 
segundo a observação de técnicas específicas e com o auxílio de 
instrumentos ópticos de ampliação e de iluminação, quais sejam, 
lupas, réguas e o aparelho analisador espectral VSC 5000.

Com base nos princípios da Grafoscopia, o Perito analisou os padrões 
de EDISON MORAES BLAGITZ e NADIR DE CAMPOS 
JÚNIOR, com vistas a estabelecer as características morfológicas e 
genéticas que individualizam suas escritas. Os padrões foram então 
confrontados com os lançamentos questionados, no intuito de 
verificar a existência de alguma correlação.

Assim, procedendo desta forma, o Perito acabou por concluir o que se 
acha descrito no item a seguir.

V  RESPOSTAS AOS QUESITOS.

Em face do exposto, o Perito conclui o que segue, em relação aos 
quesitos formulados:

1º - “O material questionado (carta-resposta utilizada na votação pelo 
correio  fls. 235 do procedimento) foi preenchido ou 
assinado/rubricado pelo Dr. Edison Moraes Blagitz?

Confrontando o lançamento em forma de assinatura e os manuscritos 
presentes no documento de folha 235 com os padrões de EDISON 
MORAES BLAGITZ, o perito encontrou divergências de grafismo 
(idiografismos, gênese, andamento, ritmo, velocidade, inclinação, 
ataques e remates) suficientes para poder inferir que tais lançamentos 
não partiram do punho do nominado. Assim, o Perito conclui que o 
lançamento em forma de assinatura é inautêntico e que manuscritos 
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não são de autoria de Edison Moraes Blagitz.

2º - “Os lançamentos manuscritos (preenchimento ou 
assinatura/rubrica) mencionados no 1º quesito podem ser atribuídos 
ao Dr. Nadir de Campos Júnior?

Confrontando o lançamento em forma de assinatura e os manuscritos 
presentes no documento de folha 235 com os padrões de NADIR DE 
CAMPOS JÚNIOR, o Perito não encontrou convergências de 
grafismos em quantidade suficientes para poder estabelecer algum 
vínculo entre eles. Assim, o Perito não se vê autorizado a afirmar que 
tal lançamento e que tais manuscritos tenham partido do punho de 

Nadir de Campos Júnior” (fls. 270/286).

No que se refere às digitais encontradas na parte externa 
do envelope azul e na parte interna da carta-resposta, o réu afirma que são 
realmente suas porque manuseou o material por ocasião da montagem dos kits 
suplementares de votação.

Esse fato é confirmado pela testemunha Dr. José Carlos 
Santos Cariani:

“...na primeira vez quando foi preparado o material extra, a ser 

encaminhado, os candidatos manipularam cédulas e envelopes” (fl. 
726).

“estava presente numa das vezes que foi emitido o kit extra de 
votação: dessa vez o funcionário Rodrigo estava presente; também 
estavam presentes o Dr. Nadir, o Dr. Felipe e o Dr. Eduardo, ou seja, 
os três candidatos; os candidatos manusearam as cédulas; dessa vez 
viu tirarem cédulas e envelopes azuis do cofre, para depois contarem e 

colocarem no envelope para envio pelo correio” (fl. 727).

Ainda sob esse aspecto, o candidato Dr. Eduardo Roberto 
Alcântara Del-Campo, no depoimento detalhado que prestou perante a 
Procuradoria Geral de Justiça, em 12/12/2012, alguns dias depois do incidente, 
confirmou o manuseio do material suplementar pelos candidatos:

“Convocamos uma reunião, da qual eu participei juntamente com os 
candidatos Nadir e Felipe. Acertamos nesta reunião retirar 25 (vinte 
e cinco) cédulas do cofre e compor 25 (vinte e cinco) kits de votação 
pelo correio. Foi solicitado ao funcionário Rodrigo que trouxesse 25 
(vinte e cinco) conjuntos de cartas-resposta, envelope azul, instruções 
e envelope externo de remessa. O Rodrigo veio, trouxe este material e 
os kits foram montados por nós, os três candidatos. Esses kits, os 25, 
todos nós manuseamos, inclusive os envelopes azuis e as 
cédulas. Ficou acertado também que as cédulas seriam entregues 
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mediante solicitação e após a entrega, seria elaborada uma relação dos 
colegas solicitantes. Esses kits foram entregues à funcionária Cícera, 
Secretária da Presidência, que, juntamente com as secretárias Renata 
e Luzia Helena encarregaram-se da entrega e do controle. Essas três 
funcionárias já receberam o material pronto, fechado, e só 
manusearam a carta externa de remessa. O pacote contendo o restante 
das cédulas foi novamente lacrado e devolvido ao cofre. Esse fato está 
registrado na ata do dia 13 de novembro que ora forneço. No dia 22 
de novembro, como os 25 kits haviam se esgotado, foi feita 
uma nova reunião, à qual compareceram eu, o Nadir de 
Campos e o Márcio Sérgio Cristino, para retirada de mais 50 
(cinquenta) cédulas do cofre, com subsequente elaboração de 
novos 50 (cinquenta) kits. Nós três manuseamos estas 50 
(cinquenta) cédulas, com carta-resposta, envelope azul, 
regulamento....”

Já no depoimento que prestou em juízo (fls. 606/617) 
confirmou que ajudou a montar alguns kits (suplementares), mas, disse não se 
recordar se algum outro candidato manuseou o material.

Questionado sobre o depoimento anterior (onde fazia 
referência expressa ao manuseio pelos outros candidatos), a testemunha 
confirmou que não se recorda, deixando enfatizado, entretanto, que não pode 
afirmar, com certeza, que o fato não tenha ocorrido, até porque “não estava prestando 

atenção a isso” (fl. 616):

“Def. É que nos dois momentos do seu depoimento o senhor foi 
bastante específico, pelo menos constou assim, o manuseio pelos três 
candidatos dos envelopes, do envelope azul e das cédulas.

D: As cédulas foram manuseadas com certeza por todos os candidatos, 
até porque todas elas foram rubricadas.

Def: Mas inclusive, no que se refere a esses kits, o senhor fala, tanto 
no dia em que se tratou dos 25, quando depois quando se tratou dos 
outros 50, o senhor foi muito específico. Como o senhor agora não se 
recorda de ter visto isso e evidentemente o senhor prestou depoimento 
a dois eminentes Promotores Assessores, colegas do senhor, o doutor 
Pedro aqui presente, que todo mundo conhece e o doutor Edivar. O 
senhor sabe dizer o que justificaria ter constado do seu depoimento 
essa afirmação tão peremptória, tão específica com relação ao 
manuseio das cédulas e dos envelopes azuis? Porque há referência 
específica a isso, o senhor saber dizer? O senhor saberia explicar 
porque constou assim? Se o senhor agora disse que não se recorda?

D: Eu não me recordo, porque talvez no modo de colocar, é o que eu 
digo para o senhor, o que eu me recordo é que esses kits foram 
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preparados pelo Rodrigo e também não havia muita preocupação, o 
ambiente é de amizade, fraternal, entre colegas, então ninguém estava 
muito preocupado com isso. Se o senhor me perguntar: É possível que 
tenha? Eu não me recordo, eu não estava atento a isso, ninguém aí 
poderia imaginar que poderia acontecer dúvida sobre uma cédula, 
então ninguém prestou muita atenção aí, mas em princípio, pelo que 
eu me recordo, foi isso, houve a conferência das cédulas, aberto os 
pacotes, todo mundo abriu, esse pacote foi aberto, foi tirado 25 e 
lacrado novamente. O Rodrigo trouxe o material, nas duas 
oportunidades, trouxe o material lá da gráfica, sentou na mesa e 
começou a montar e ele que praticamente montou todos os kits, eu me 
recordo de ter ajudado. Agora, talvez tenha passado despercebido 
na hora da leitura, eu entendi outra coisa, mas o que eu me recordo foi 
isso, agora, eu não posso dizer para o senhor: “Não”, eu não me 
recordo de alguém ter manuseado. Se o senhor me perguntar: O 
Senhor pode afirmar? Não, até porque eu não estava prestando 
atenção a isso” (fls. 615/616).

A testemunha Rodrigo Vicente de Oliveira, que era o 
funcionário responsável pela montagem dos kits, no depoimento que prestou em 
juízo, também não descartou a hipótese de Nadir ter manuseado o material:

“J. Mas algum candidato, alguém da chapa também poderia 
manusear ou teria manuseado?

D: Nesse caso, esses manuseios eram feitos lá na diretoria, porque lá 
tinha que estar na presença de todos os candidatos, o que aconteceu? 
Nós levamos o material para lá e eu começava a manusear, mas tinha 
muita gente em volta, tinha todos os candidatos, o Doutor Nadir, o 
Doutor Felipe, o Doutor Eduardo, os representantes das chapas, todos 
em volta. Então, nós fazíamos o manuseio desse material, às vezes 
tinha candidato que até chegava perto, mas eu não me recordo de ver 
nenhum candidato manuseando, porque algumas vezes eu tive que 
sair da sala para pegar relatórios com os nomes, ticar os nomes, pegar 
etiquetas dos associados e o material ficava lá sendo manuseado” 

(fls. 636/637).

Note-se que a testemunha anterior (Dr. Eduardo) afirmou 
de forma categórica que manuseou alguns kits, mas, Rodrigo (talvez por ter saído 
da sala) também não percebeu esse fato, tal como pode ter ocorrido com a 
situação envolvendo o Dr. Nadir, que também alega ter feito o manuseio.

Dentro desse contexto, portanto, sopesando todas as 
circunstâncias acima mencionadas, eventual decreto condenatório só poderia 
decorrer mesmo de odiosa presunção de culpa, pois, como apurado na instrução: 
a) não se pode afirmar que o acusado (e somente ele) sabia que o associado Edison 
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poderia não votar, por motivo de doença; b) os dois laudos oficiais (o primeiro do 
Instituto de Criminalística e o segundo da Polícia Federal) não encontraram 
elementos para atribuir ao acusado a autoria da falsificação;  c) existe prova 
testemunhal confirmando que Nadir manuseou cédulas, envelope azul e carta-
resposta por ocasião da montagem dos kits suplementares, o que justifica a 
constatação de suas digitais nesse material; e d) não é totalmente descartável a 
hipótese aventada pelo réu no sentido de que alguém pode ter tentado prejudicá-
lo, tal como ocorreu anteriormente com a falsificação de sua assinatura em um 
cheque da Associação (fls. 481/492).

A solução mais adequada, portanto, é o decreto de 
improcedência da acusação, mesmo diante dos argumentos de fls. 1.327/1.343, 
pois, o parecer técnico oferecido por quem não é perito não pode infirmar a 
conclusão dos laudos oficiais.

Ademais, a questão levantada pela acusação (baseada na 
indagação de que “se todos manusearam, então porque só as digitais de Nadir 
foram encontradas no material de votação”) não pode ser interpretada em 
desfavor do acusado. Inclusive porque somente aqueles envelopes (em nome do 
Dr. Edison) foram periciados. Nenhum outro kit foi submetido a exame na época 
dos fatos (ainda que fosse por amostragem) para confirmar ou afastar a hipótese 
(aventada pela defesa) de prévio manuseio do material de votação pelos 
candidatos. E, sem essa perícia (mais completa) seria temerário  com base em 
meras ilações e conjecturas - afirmar a participação do réu no evento descrito na 
denúncia. 

De fato, uma condenação criminal, com todos os seus 
gravames e consequências, só poderia decorrer de um juízo de certeza 
respaldado por provas significativamente seguras quanto à prática de conduta 
ilícita. Presunções e meros indícios não ostentam tais qualidades de segurança e 
certeza, pelo que não podem servir de fundamento para a condenação de alguém. 
Na dúvida, impõe-se a absolvição, como regra absoluta em matéria penal. 

Não se pode desconsiderar, ainda, que diversas 
autoridades, tanto do Ministério Público, como do Poder Judiciário, ouvidas como 
testemunhas, fizeram questão de atestar a honestidade e boa reputação de Nadir 
(fls. 724, 725, 730, 739 e 745), daí porque, por mais esse motivo, ou seja, porque não 
é razoável presumir que um profissional com esse perfil arriscaria sua carreira 
mediante falsificação de um único voto num universo de 2.545 eleitores, o 
reconhecimento da autoria dependia de prova segura, convincente e induvidosa 
a respeito da  participação do acusado no evento criminoso. 

Ante o exposto, julgo improcedente a ação, absolvendo o 
réu NADIR DE CAMPOS JÚNIOR, por insuficiência probatória, com fundamento 
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no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. 
 

FERREIRA RODRIGUES
             Relator
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